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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 410/2021

Concede o Título de Utilidade Pública ao HCC – Handebol Clube 
Corbélia, com sede no município de Corbélia.

 

 

Art. 1º Concede Título de Utilidade Pública ao HCC – Handebol Clube Corbélia, com sede no município de Corbélia.

Art. 2º Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei objetiva outorgar o Título de Utilidade Pública ao HCC – Handebol Clube Corbélia, com sede 
no município de Corbélia.

Conforme se verifica através da documentação anexa, todos os requisitos exigidos pela Lei Estadual 17.826/2013 
foram preenchidos, estando apto o HCC -  a UNIPA – Handebol Clube Corbélia, a ser agraciado com o Título de 
Utilidade Pública Estadual.

Assim, em virtude do relevante trabalho prestado à sociedade, coloco o presente projeto à apreciação dos meus 
nobres pares desta Casa de Leis, conclamando o apoio a esta iniciativa.

 

Curitiba, 19 de agosto de 2021

HUSSEIN BAKRI

Deputado Estadual

 

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Documento assinado eletronicamente em 19/08/2021, às 10:27, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: HCC-HANDEBOL CLUBE CORBELIA
CNPJ: 04.759.218/0001-85 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:21:13 do dia 18/08/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/02/2022.
Código de controle da certidão: 3BB0.26DE.95A9.07D5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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DECLARAÇÃO Nº 5/2021

DECLARAÇÃO

 

Para atender ao requisito do inciso III, do artigo 2º, da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento 
das atividades e da relevância dos serviços prestados pelo  HCC – Handebol Clube Corbélia,  com sede no 
Município de Corbélia, sem fins lucrativos, devidamente inscrito na CNPJ sob nº 04.759.218/0001-85, com sede na 
Rua Lilás, nº 2364 A, Bairro Santa Catarina, Corbélia/PR, a qual solicita a declaração de utilidade pública.

 

Curitiba, 19 de agosto de 2021.

               

HUSSEIN BAKRI

Deputado Estadual

 

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Documento assinado eletronicamente em 19/08/2021, às 10:25, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5 e o código 

CRC 1E6B2A9D3A7D9BA
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INFORMAÇÃO Nº 355/2021

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 23 de agosto de 2021 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 410/2021.

 

 

 

Curitiba, 23 de agosto de 2021.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 23/08/2021, às 18:04, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 355 e o 

código CRC 1D6C2C9A7B5C2FD
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INFORMAÇÃO Nº 393/2021

Projeto de Lei n°: 410/2021 

Interessado: HCC - HANDEBOL CLUBE CORBÉLIA

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

                     1) declaração do deputado autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das atividades e da 
relevância dos serviços prestados pela entidade a ser beneficiada com o Título de Utilidade Pública conforme  consta 
 do  sistema  Silegs (doc. interno- declaração- modelo declaração UP- Declaração autor  do projeto - UP)

2) ata de  eleição e posse da  diretoria atual contendo a qualificação  completa dos  diretores eleitos 
 averbada no cartório de títulos e documentos do município sede da instituição;

3) o Título de Utilidade  Pública  deve  estar  acompanhado de publicação  no diário  oficial ou 
 certidão de  vigência  da Lei  Municipal.

                      4) o Estatuto Social  art. 12º está  em  desacordo  com o  art. 1º  , inciso IV da Lei  17.826/2013 que 
 veda  quaisquer tipo de  vantagens  aos  seu  associados . 

                     5) o Estatuto Social  art. 10º está  em desacordo  com o art. 1º , inciso VI da Lei 17.826/2013 que 
 determina que  em caso de dissolução o patrimônio será  destinado a entidade  congênere  ou  ao  Poder Público que 
 efetuou a doação.

                    Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do pedido 
de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 24 de agosto de 2021.

Cordialmente.

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147
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CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 24/08/2021, às 14:26, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 393 e o 

código CRC 1E6B2B9E8D2E5BD
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INFORMAÇÃO Nº 396/2021

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 24 de agosto  de 2021.

 

 

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 24/08/2021, às 15:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 396 e o 

código CRC 1F6B2A9C8F2A9BF
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DECLARAÇÃO Nº 61/2021

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pelo HCC – Handebol Clube Corbélia, sem fins lucrativos, devidamente inscrita 
no CNPJ sob nº 04.759.218/0001-85, com sede na Rua Lilás,, Bairro Santa Catarina, Corbélia/PR, a qual solicita a 
concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º 
parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 10 de novembro de 2021

 

 

HUSSEIN BAKRI

Deputado Estadual

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Documento assinado eletronicamente em 10/11/2021, às 19:17, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 61 e o código 

CRC 1A6E3A6B5C8A2EF
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INFORMAÇÃO Nº 12201/2023

 

 

Informo que houve requerimento solicitando anexação do Projeto de Lei n° 620/2023, ao Projeto de 
Lei n° 410/2021, conforme protocolo n° 2342/2023, aprovado na Sessão Plenária do dia 25 de setembro de 2023. 

 

Curitiba, 28 de setembro de 2023.

 

 

Guilherme Locatelli 
Mat. 21.733

GUILHERME LOCATELLI RODRIGUES 

Documento assinado eletronicamente em 28/09/2023, às 16:44, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 12201 e o 

código CRC 1D6F9A5C9E3B0BA
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DESPACHO - DL Nº 7847/2023

Ciente;

Após anotações, anexe-se o requerimento à Proposição;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

 

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo 

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 06/10/2023, às 14:22, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 7847 e o 

código CRC 1A6B9F6B3F5F4ED
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 2986/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 410/2021

PL Nº 410/2021

AUTORIA: DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

(Traz em anexo o PL 620/2023, de autoria do Deputado Gugu Bueno)

 

Concede o Título de Utilidade Pública ao HCC – Handebol Clube 
Corbélia, com sede no município de Corbélia. 

 

 I - Introdução

O presente Projeto de Lei Ordinária, de autoria do Ilustre Deputado Hussein Bakri, autuado sob o nº 410/2021, que traz 
em anexo o Projeto de Lei nº 620, de autoria do Nobre Deputado Gugu Bueno tem como objeto conceder o Título de 
Utilidade Pública ao HCC – Handebol Clube Corbélia, com sede no Município de Corbélia, conforme justificativas e 
documentação anexada à presente proposição.

Merece destacar que a presente proposta de lei ordinária guarda similitude com o Projeto de Lei nº 620/2023, de 
iniciativa do Ilustre Deputado Gugu Bueno, conforme informação lançada naquele protocolado (Informação nº 
11.229/23). Como se constata do mencionado Projeto de Lei, verifica-se a identidade de objeto e com as justificativas 
de igual procedência, demonstrando não só se tratar da mesma pessoa jurídica beneficiária, mas também da 
continuidade dos relevantes serviços sociais prestados, merecendo a aprovação em conjunto

 

Conforme se verifica através da documentação anexa, todos os requisitos exigidos pela Lei 
Estadual 17.826/2013 foram preenchidos, estando apto o HCC - a UNIPA – Handebol Clube 
Corbélia, a ser agraciado com o Título de Utilidade Pública Estadual.

Assim, em virtude do relevante trabalho prestado à sociedade, coloco o presente projeto à 
apreciação dos meus nobres pares desta Casa de Leis, conclamando o apoio a esta iniciativa.

 

II - Fundamentação

Conforme art. 41 do Regimento Interno desta Casa de Leis, atribui competência à presente Comissão para emissão de 
parecer quanto  atesta as competências da presente Comissão que,em suma, se concretiza em emitir parecer quanto 
à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e estrutura do projeto, inclusive no caso , além 
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de, no caso de declarações de Utilidade Pública de entidades civis, emitir conclusão quanto ao mérito da proposta, de 
acordo com o seu inciso  VII, alínea “g”.

No que diz respeito à competência de iniciativa legislativa, verifica-se a legitimidade do Ilustre Proponente, com base 
no art. 65 da Constituição Estadual, reafirmada no art. 162, inciso I, §1º do RIALEP

A documentação encartada à presente proposição legislativa está a demonstrar a existência de todas as exigências 
legais e a regularidade da constituição e atuação da entidade beneficiária, inclusive atendendo às diligências 
solicitadas pela Informação nº 393/2021.

A Lei 17.826/2013 regulamentou a concessão de Títulos de Utilidade Pública à entidades no Estado do Paraná, sendo 
que a análise da documentação juntada e da justificativa do Nobre Autor, resta claro que o Projeto em análise 
preenche os requisitos constantes nos arts. 1º e 2º da referida Lei, quais sejam:

 

Art. 1°. O Título de Utilidade Pública será concedido por Lei a entidades que 
comprovem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo Estatuto 
registrado no Estado do Paraná.

I - ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou que 
exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado;

II - ter personalidade jurídica há mais de um ano;

III - ter finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de saúde, de 
pesquisa científica, de esporte, de proteção ao meio ambiente ou de proteção 
animal, desde que comprovado o interesse público das atividades 
desenvolvidas, prestando serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à 
coletividade nos termos do respectivo Estatuto.

IV - não ter fins lucrativos, não distribuir lucros, bonificações, dividendos ou 
quaisquer outras vantagens aos seus associados, fundadores ou mantenedores 
e ter o respectivo patrimônio aplicado na consecução do objetivo social;

V - gestão administrativa e patrimonial que garanta e preserve o interesse 
público;

VI - que no caso de dissolução, a destinação do patrimônio será à entidade 
congênere ou ao Poder Público que efetuou a respectiva doação.

§1° As entidades de que trata este artigo deverão obedecer ao princípio da 
universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades 
exclusivamente a seus associados ou à categoria profissional. 
 

2 / 4



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

Art. 2°. O processo de instrução do Projeto de Lei de Utilidade Pública deve 
conter ainda:

I - certidão que ateste a regularidade da instituição junto à Receita Federal e 
Certidão Liberatória do Tribunal de Contas;

II - declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de 
verbas públicas e, em caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a 
destinação dada;

III - declaração do autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das 
atividades e da relevância dos serviços prestados pela entidade a ser 
beneficiada com o Título de Utilidade Pública;

IV - relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses, assinado pela 
diretoria da instituição, comprovando fim público de prestação de serviços úteis 
à coletividade;

V - ata da última assembleia geral e ata de posse da diretoria averbada no 
registro do ato constitutivo, contendo a qualificação completa da diretoria eleita;

VI - declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, 
atestando que os cargos de diretoria não são remunerados e que a instituição 
presta serviços de relevante interesse público, exceto no caso de associações 
assistenciais ou fundações, sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderão ser 
remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva, respeitados 
como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região 
correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão 
de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao 
Ministério Público, no caso de fundações.

 

A Instituição é pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de um ano, que 
através de ações e serviços de relevante interesse público e social, cumprindo o seu papel de entidade social, vem 
prestando relevantes serviços sociais e esportivos.atendendo os interesses de toda a população. 

O seu Estatuto traz a previsão de não remuneração de seus dirigentes, da destinação do seu patrimônio, além de 
preencher os requisitos impostos pela legislação civil aplicável.

Em relação à LC nº 101/2000 o presente projeto não encontra nenhum óbice em sua regular tramitação e, no que 
tange à técnica legislativa, atende os requisitos da Lei Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito 
estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis.

III – Conclusão 
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Por estas razões  opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE e 
LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa previstos pela Lei 17.826/2013.

                                                                                         Curitiba, 24 de outubro de 2023

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS 

Relator

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Documento assinado eletronicamente em 24/10/2023, às 15:25, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2986 e o 

código CRC 1A6F9F8E1E7B1FD
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INFORMAÇÃO Nº 12776/2023

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 410/2021, de autoria do Deputado Hussein Bakri, ao qual está 
anexado o Projeto de Lei nº 620/2023, recebeu parecer favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi 
aprovado na reunião do dia 24 de outubro de 2023.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 25 de outubro de 2023.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 25/10/2023, às 12:04, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 12776 e o 

código CRC 1E6E9B8F2F4B6FD
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DESPACHO - DL Nº 8170/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 30/10/2023, às 11:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8170 e o 

código CRC 1C6C9D8D2C4E6BE
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PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

PROJETO DE LEI Nº 620/2023

AUTORES:DEPUTADO GUGU BUENO

EMENTA: 

CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA AO HANDEBOL CLUBE 

CORBÉLIA, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE CORBÉLIA.
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Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 620/2023

Concede o Título de Utilidade Pública ao Handebol 
Clube Corbélia, com sede no Município de Corbélia. 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública ao Handebol Clube Corbélia com sede no Município de Corbélia.

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 02 de agosto de 2023.

 

 

Gugu Bueno

Deputado Estadual

 

 

JUSTIFICATIVA

 

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa egrégia Casa Legislativa Projeto de Lei que objetiva outorgar o título 
de Utilidade Pública ao Handebol Clube Corbélia, organização da sociedade civil, sem fins lucrativos, de caráter 
desportivo, social, cultural e educativo do Município de Corbélia. 

A entidade foi fundada com intuito de fortalecer a prática do esporte nas várias modalidades, mas principalmente na 
modalidade de handebol. Também de socializar crianças, adolescentes e jovens e adultos através do esporte; 
Promover jogos de nível municipal, regional, estadual, nacional e internacional, visando à edificação dos atletas como 
profissionais e angariando recursos a serem investidos no HCC; Prestar serviços à instituição de ensino pública ou 
privada, incentivando e trazendo crianças, adolescentes e jovens e adultos a praticar esporte na modalidade de 
handebol, associando-as ao HCC.

Diante do exposto, tendo em vista o relevante trabalho prestado à sociedade de Corbélia, espero contar com a 
colaboração dos nobres pares no sentido da aprovação do presente Projeto de Lei. 
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GUGU BUENO

Deputado Estadual

DEPUTADO GUGU BUENO

Documento assinado eletronicamente em 02/08/2023, às 15:58, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 620 e o 

código CRC 1F6A9D1D0D0E2AF
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DECLARAÇÃO Nº 335/2023

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pelo Handebol Clube Corbélia, organização de sociedade civil, sem fins 
lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 04.759.218/0001-85, com sede e foro à Rua Lilás, nº 236 A, Bairro 
Santa Catarina, CEP nº 85420-000, na cidade de Corbélia – PR, a qual solicita a concessão do título de utilidade 
pública. Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de 
dezembro de 2013.

 

Curitiba, 02 de agosto de 2023.

 

 

Gugu Bueno

Deputado Estadual

 

DEPUTADO GUGU BUENO

Documento assinado eletronicamente em 02/08/2023, às 16:00, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 335 e o 

código CRC 1B6C9D1F0C0F2BB
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: HCC-HANDEBOL CLUBE CORBELIA
CNPJ: 04.759.218/0001-85 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:41:52 do dia 01/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/01/2024.
Código de controle da certidão: 38B7.FBDE.64D9.8188
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



18/07/2023, 17:25 ..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :..

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_certidao_emissao.aspx 1/1

Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

HCC-HANDEBOL CLUBE CORBELIA

CNPJ Nº: 04.759.218/0001-85

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O HCC-HANDEBOL CLUBE
CORBELIA ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 16/09/2023, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 2915.OCVB.2381
Emitida em 18/07/2023 às 17:25:40

Dados transmitidos de forma segura.













Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente

                     Rua Amor Perfeito nº1622 (fundos) - Centro
Tel: (45)3242- 8823/secretariadosconselhoscbl@gmail.com

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

O  CONSELHO  MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO

ADOLESCENTE do município de Corbélia/PR, no uso das atribuições que lhes confere a

Lei Municipal nº 292/1992, e suas alterações pela Lei Municipal nº 694/2009, Lei Municipal

nº 733/2011 e Lei Municipal nº 812/2013,  ATESTA  que a  Associação HCC – Handebol

Clube de Corbélia,  CNPJ nº  04.759.218/0001-85, encontra-se INSCRITA neste Conselho,

com o projeto “Escola da Bola” - regime de atendimento de Apoio Socioeducativo em Meio

Aberto,  atendendo  adolescentes  de  12  a  17  anos.  A  presente  inscrição  é  por  tempo

indeterminado.

Corbélia, 10 de julho de 2023.

Thais Reollon
Presidente do CMDCA

Corbélia- PR
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Relatório do ano 2023 
 
 

 
 Evento Mês Envolvidos 

1. 2022 – Macro Regional dos Jogos Abertos do 
Paraná – Marechal Candido Rondon 

Agosto Macro 
região 

2. 2022 - 5º Etapa do Estaduald e Handebol Adulto 
– Série Ouro 

Agosto  Adulto 

3 2022 – Semi Finais Estadual Adulto de 
Handebol do Paraná 

Outubro Estado 

3. 2022 - Campeonato Paranaense sub 14 e sub 12 

Palmeira – 6º colocação Masculino  

Novembro Estado 

4. 2022 – Etapa Final Estadual Adulto de 
Handebol do Paraná 

Dezembro Estado 

5 2022 - Festival de Handebol sub 

06/07/08/09  Masculino e feminino 

Dezembro Atletas 

categoria 

de base 

6. 2022 - Jocorb’s – Jogos Abertos de 

Corbélia 

Dezembro Categoria 

de base e 

adulto 

7. 2023 - Planejamento anual Diretoria Fevereiro Diretoria 

8. 2023 - Confecção e distribuição de camisetas 

promocionais do handebol para todos os atletas 

da associação 

Fevereiro 150 peças 

9. 2023 - Polos Esportivos Handebol categoria de 

base 

sub 07 ao 11, 12 ao 14, 15 ao 17 

Fevereiro a 

dezembro 

68 atletas 

10. 2023 - Treinamentos periódicos de Handebol 

Masculino e Feminino 

Sub 14/sub 16/adulto 

Fevereiro a 

novembro 

74 atletas 
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11. 2023 - Início do Campeonato Estadual de 

Handebol adulto – Série Ouro 

Masculino 

Março a 

outubro 

Estado 

12. 2023 - Corrente do Bem HCC - Alimentos Junho/julho Comunidade 

geral 

13. 2023 - Jogos Escolares do Paraná – fase 

macrorregional - Corbélia 

Julho 4 núcleos 

de ensino 

regionais 

14. 2023 - Jogos da Juventude do Paraná fase 

regional 

Junho Região 

esportiva 

nº 8 

15. 2023 - Jogos Abertos do Paraná – fase 

Regional 

Junho Região 

esportiva 

nº 8 

16. 2023 - Jogos Escolares do Paraná – Fase 
Final 

Julho Estado 

17. 2023 - Campeonato Estadual de handebol Série 

Ouro 

masculino adulto 

Julho Estado 

18 2023 - Corrente do Bem HCC 2023 – Cobertores 
e agasalhos 

Junho/Julho Comunidade 

19 2023 - Festival Regional de categorias de 

base– masculino/feminino categoria sub 10 e 

sub 12 (230 pessoas envolvidas diretamente) 

Agosto Região 

Oeste 

 
 
 

Saudações Esportivas. 
 

 

 

Gabriel Fernandes Segalin 
Presidente HCC 
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INFORMAÇÃO Nº 11137/2023

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 7 de agosto de 2023 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 620/2023.

 

 

Curitiba, 7 de agosto de 2023.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 07/08/2023, às 15:38, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11137 e o 

código CRC 1D6A9D1F4B3E3AE
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INFORMAÇÃO Nº 11229/2023

 

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
guarda similitude com o  Projeto de Lei nº 410/2021, que está em trâmite.

 

 

Curitiba, 10 de Agosto de 2023.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 10/08/2023, às 17:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11229 e o 

código CRC 1C6E9E1E6A9F8BD
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